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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. 

Assembleia Geral Anual 

22 de maio de 2025 | 14h30 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos dos artigos 375.º, n.º 1 e 376.º, n.º 1 do Código das Sociedades Comerciais 
e do artigo 21.º- I do Código dos Valores Mobiliários, convoco os senhores Acionistas 
do Banco Comercial Português, S.A., para a reunião anual da Assembleia Geral, a 
realizar-se no dia 22 de maio, pelas 14 horas e 30 minutos nas instalações do Banco, 
sitas no TagusPark, Av. Prof. Doutor Cavaco Silva, Edifício 8, em Porto Salvo, Oeiras, 
e através de meios telemáticos, tendo a seguinte 

Ordem de Trabalhos 

Ponto Um – Deliberar sobre o relatório de gestão, o balanço e as contas individuais 
e consolidadas, relativos ao exercício de 2024, o Relatório do Governo Societário, que 
inclui capítulo sobre a remuneração dos órgãos de administração e fiscalização, e o 
Relatório de Sustentabilidade;  

Ponto Dois – Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados do exercício de 
2024; 

Ponto Três – Proceder à apreciação geral da administração e da fiscalização da 
sociedade; 

Ponto Quatro– Deliberar sobre a ratificação da cooptação de administrador para o 
mandato 2022-2025; 

Ponto Cinco – Deliberar sobre a Política de Distribuição aos Acionistas; 

Ponto Seis – Deliberar sobre a atualização da Política de Remuneração dos 
Membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização; 

Ponto Sete – Deliberar sobre a atualização da Política Interna de Seleção e Avaliação 
de Adequação dos membros dos órgãos de administração e fiscalização e dos 
titulares de funções essenciais; 

Ponto Oito - Deliberar sobre a redução do capital social do Banco em até € 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de euros), com a finalidade especial de 
execução de programa de recompra de ações próprias e de extinção de ações 
próprias já adquiridas ou que venham a ser adquiridas no âmbito do referido 
programa, envolvendo a extinção de até 755.699.497 ações próprias representativas 
de até 5% da totalidade de ações representativas do capital social, bem como sobre 
as reservas conexas, com consequente alteração do n.º 1 do artigo 4.º do contrato de 
sociedade; 




















